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O ciécio exterei e o investimento de risco 
Ives Gandra da Silva Martins 

O comércio exterior. não ob,tan-
te ts dificuldades Internas e interna- 
cionaiS por que passa a economia 
brasileira, é dos taros segmentos em 
que os r€suliaaos nacionais foram 
conspensad ores, mormente em 1985 
em face da dcsroml'essãi) das impor-
tações. 	A matéria, todavia, merece 
aigwr.as  perfunctórias consideraçécs, 
poao que a audtcia no comércio mui-
tinacional não tens sido aegucda por 
Uma contrapartida legislativa no carn-
po doa investimentos. principalmente 
no estimulo à Inversão de risco es-
trangeira. 

Ouriter Haaf entende que três fo-
ram os íaores que permitiram o do-
miolo do homens sobre a naturesa, 
ou seja, a desc'berta do fogo, o de-
senvolvirnento da agricultura e a rS-
crtta. Feio fogo, o homem indepen-
deu-se das imposições climáticas. Pe-
la agricultura, expandiu sus capaci-
dade de se alimentar, além da oferta 
escassa da nacureza. 	Pela escrita, 
consegtiiu armazenar a memória. cul-
tural de cada geração ('A origens da 
humanidade", Ed. Abril, I92). 

O interessante é que a escrita 
apareceu siniultarieanieilte com o lo-
vens comércio do Neolitico Superior, 
acodo que os mais antigos simbolos 
escritos da história humana. são Ia-
buletas cuneifornies, que permitiram 

registro do recibos e Inventários SU-
nierianos. 

A escrita e ó comércio, portanto, 
1'Lasoeram e cresceram juntos. E nas-
ceram, em perspectiva de relações 
econômicas, sempre transnacion ais. 0  

jovem comércio da época era um co-
mércio entre aldeias, depois entre VI-
ias, cidades. primeiros remos e impé-
rios. Povoa existiram oito se notabi-
lizaram por sua atividade comercial. 
Os feni"ios. os aqueus. os cretenses. 
alguns remos da Asia Menor, prst:-
carans o consérrio exterior, em pe- 
nodos 	de grande instabilidade nas 
reiações entre os homens. 

Os romanos, ao dividir seu direi-
to, em jus civile e jus gent.ium, prl-
viiegtaram o comércio exterior nor-
mando-o de forma até hoje Irrepreen-
sli'el, sendo que a asilo naturalis de 
seu direito preloriano sempre permi-
tiu a conjunção tia norma posta a 
um ideal pragmático de justiça. Os 
autores romanos (Ulpiano, Celso, 
Galo, Paulo e outros) ainda hoje são 
mais atuais que os positivistas, pois 
conseguiram realizar a abstração da 
norma sem perda de seu perfil de 
aplicação ao caso concreto, em ma-
trimónio da, lei natural com a lei Ío' - 
mal, soa todos aspectos, digno de ao-
iniração. 

O jus gentluxn foi, portan:o, tua-
damen imente, uns direito los povos, 
alicerçado no comércio exterior. 

O direito medieval, embora inspi-
rado nas máximas romanas, cooltecu 
penado mais de maturação que cria-
clonal, multo embora o Imnuiso decI-
sivo nara nova fase evolutiva vIesse 
a ser dado pelos portugueses. com  
suas ordenações e sua aventura me-
rítima global. 

Tanto o comércio por terra, como 
aquele que por mar se fez. sempre 
lave especial forma de tratamento le-
gal, com alguns passes passando a 
se especializar, de maneira mais tac- 

rável, jã, à época da Renascença, pe-
la formulação de normas que foram 
se libertando do direito costumeiro 
para o dtreito leguiado. Assim rO--
reis na Ingtater':a, Espanha, França, 
Holanda e outros. 

No século passado, o comercio ex-
terior foi dirigido especialmente pelos 
dois grandes impérios ilugiaterra e 
França), apenas comcçando a rever-
ter a influência, decisiva de seu etlio, 
a rigor, no inicio deste século. 

Os dois conflitos mundiais, a cria-
ção de organ.isnios internacionais pa-
ra soluções políticas (ONtJ). econô-
micas (Gait, OCDE. FMI etc.), so-
ciais e culturata (FAO, Unesco, Bird 
etc), assim como o aparecimento de 
novas potências Industriais (Japão, 
Alemanha, riália, Rissta. etc.), fize-
ram com que a elaboração legislati-
va fosse se multiplicando em face 
dos novos desafios que as relações 
econõmicas Internaclons colocavam, 

O elemento tributário passou, en-
tão, a desempenhar relevante papal 
de estimulo ou contenção das relgçõcs 
pc'rcincnces, seja nos períodos de pre-
doinináncia de uma das duas grandes 
vertentes (conspetitivismo ou prole-
cionismo), seja na adoção da politica 
da 'vantagem comparativa", Interli-
gando interesses conciliáveis no ma 
nejo de qualquer das grandes correis-
t.e.s. 

O Brasil, à evidência, não pode-
rIa ficar imune à evolução, tendo no 
curso de sua história recente, orinci-
puirlo a estabelecer leque de alterna-
tivas legislativas capaz de colocá-lo à 
altura do desafio imposto, em um 
mundo sempre mais interdependente. 

Se. todavia, no campo dos incen- 

tivcs ui,scajs ara o comércio exterior. 
a nossa legislação permitiu rápida e 
confortável evoit.'.iio, no campo dos 
in vesti men tos Internacionais favore-
ccii apenas o pior dos investimentos 
que é o financeiro, dificultando 

correspondente à transerência 
de tecnologia e InibIndo o mais 
interessante, que ê o de capital 
de risco por Preconceitos Ideológicca 
e levianas análises sobre as empresas 
transaclonas. 

Acontece que o patamar obtido 
de evolução tecnológica nos últimos 
vuite anos poderá ser, novamente, de-
fasado em relação és nações mais 
dese:ivoivida.s, se uma reãl Ilolit'ica, 
despreconceituosa, não for adotada no 
que concerne à atuação de capital 
permanente no Pais. 

Corre o Brasil o risco de perder 
sua competitividade Industrial, vol-
tando a depender, fundamentalmente, 
dos produtos agropecuários ou mine-
rais, se a legislação refenc.nte ao in-
vestimento eavi'arlgeis'o não ganhar a 
mesma competitividade que aquela do 
comércio exterior propicia. 

No inicio de um novo ano, em 
que tantos prognósticos sOmbrios são 
lançados sobre o futuro do Pais, não 
é despictendo aleitar nossas autori-
dades para esse aspecto, talvez o mais 
importante a permitir a real - e não 
artificial - recuperação da economia 
brasileira. 
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